
 
 
 
 
 
 

Lei Complementar nº 492, de 20 de março de 2023 
Autoria: Vereador Jessé Silva 

 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 

Complementar nº 108, de 28 de outubro de 

2003. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei 

Complementar, nos termos do § 2º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1º O inciso I do art. 24 da Lei Complementar nº 108, de 28 de outubro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 24. ... 

 I - 2% (dois por cento) para os subitens 4.01 ao 4.23, 5.01 ao 5.09, 8.01, 8.02, 9.01 ao 

9.03, 10.01, 11.02, 12.07, 12.13, 12.16, 17.18 e 33.01 da lista de serviços;” 

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 20 de março de 2023. 

 

Vereador Alberto Barreto 

Presidente 

 

Visto: 

Joel Ribeiro Dias Junior 

Diretor-Geral 
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